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No dia 01 de abril de 2025, o FUNDo MUNICIPAL DE EoUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJAS, com sede

na Rua ltamaÍati,S/N, Baino Novo Horizonte, Canaá dos Caralás - Pará, representado neste ato pela Sr.

LEONARDO DE OLIVEIRA CRUZ. RESOLVE registrar os preços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a UNIAO

CoMERCIAL BARAO S/A LOCAçÃO E EMPREENDIMET{TOS; C.N.P.J. n" 24.013.278/0008-38, de

acordo com a dassifcação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas

no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121 e Decreto Federal

11.4642023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei n" 14.13312021, e das demais normas legais

aplicáveis, e em conÍormidade com as disposiÉes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

í.1, A presente Ata tem poÍ objeto o Registro de Preços paÍa futura e eventual contratação de empÍesa

especializada em locações de módulos habitacionais termoacústicos para atendimento das

necessidades da Secretaria ilunicipal de Educação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

1.2 Os preços regishados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previsios na legislaçáo vigente, sáo os

que seguem:
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í.3. Essas quanlidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

pÍodutos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratâção da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

í.5. As mntratadoes dêconentes desh Ata de Registro de Preços dependeráo da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

í.6. As especiÍica@es dos produtos do objeto e as demars condiÉes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.
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320.00
240.00

2{0.00

í.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados na ata de registro de preços.
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1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçôes específicas para a prestação de serviços estarão

indicados na ordem de serviç0. A ser emitida pelo mntratante, quando da eíetiva prestaÉo de serviços.

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, por

igual perÍodo, desde que mmprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgáo gerenciador não será obrigado a firmar as contataÉes.

2.3. É vedada à participaSo do órgão ou enüdade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

obieto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contntação, devendo ser observado o período de vigência da ata de rêgistro de preços.

2.5. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o art. 124

da Lei no 14.133, de 2021.

3. CLAUSULATERCEIRA-DAASSINATURADAATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de serviços ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de mnvocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçáo do

licitante ou Íomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente lustificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administraçã0.

4. CLÁUSULAQUARTA-DOSUSU 0s DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS

4.í. Não será admitida a adesão de órgâos não participantes desta Ata.

5 CLÁUSU LA QUTNTA - D0 CoNTROLE E DAS ALTERAçÕeS Oe nnrçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes são fixos e ineajustáveis no prazo

de um ano mntado da data do orçamento estimado do certame, em 1511012024.
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3.3. A Beneficiária da Ata mnvocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

serviço ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não ormprir as obrigações estabelecidas na Ata de

Reglstro de Preços, estará suleito às sançôes previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações

aplicáveis.
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5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exdusivamente para as obrigações iniciadas e conduídas após a oconência da anualidade.

5.3. 0s preços registrados e os conhalos deles demÍrentes poderão soÍrer alteração em qualquer tempo em caso

de forp maior, caso forluito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ala tal como pacfuâdo, nos termos da alínea'd" do inciso

ll do câpd do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 e, ainda, deconente de criação, alteração ou extinção de quaisquer

ldbutos ou encâÍgos legais ou a superveniência de disposiSes legais. com comprovada reperoJssão sobre os preços

regislrados.

5.4 A qualquer tempo, cada um dos preços registrados podeÍií ser Íevisto em demÍrência de eventual redução

daqueles praticâdos no mercado, cabendo ao Órgão Gerenoador convocar os fomecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fomecedores que nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores prâticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de pendidade.

5.6. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores, na ordem de dassifcaçâo, para

veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que

üveram seu regrstro cancelado.

5.7. Se náo obtiveÍ êxito nâs negociações, o óÍgão ou êntidade geíenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotândo âs medidas cabíveis para obtenção de contrataçâo mais vantajosa.

5,8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se supenor ao preço registrado e o fomecedor não poder cumpnr as

obdgapes estabeleodas na ata, será facultado ao fomecedor requererao gerenciador a a[teração do preço registÍado,

mediante comprovaÉo de Íato superveniente que supostamente o impossibilile de cumprir 0 compromisso.

a) Neste caso, o fomecedor enGminhará, juntamênte com o pedido de alteraçã0, a documenhção

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do pÍêço registÍado em relação às condiçoes

inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de nâo comprovaÉo da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço rêgistrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadoÍ:l e o brnecedor deveÉ cumprir as obrigaçoes

estabdecidas na atâ, sob pena de cancdamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuÍzo das sanFes
previstas na Lei no 14.í33, de 2021, e na legislaçáo aplicável.

c) Na hipótese de cancêlamento do registÍo do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenoador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veriÍicar se aceitam manler

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se náo obtiver êxito nas negocia@es, o órgáo ou entidade gerenciadon procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabÍveis para a obtençáo da contratação

mais vantajosa.
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e) Na hipótese de comprovação da mâjoÍação do preço de mêrcâdo que inviabilize o prep registrado, o

órgão ou entidade gêrênciadora atualizaÍá o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

0 O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos ê às entidades que trverem fiÍmado contratos

deconentes da ata de registro de preços sobre a êfetivâ alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração mntratual, obseÍvado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

6. CúUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6,í, 0 registro do licitante vencedor será cancdado pelo órgáo gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo jusüficado;

b) Não retiraÍ a nota de êmpenho ou instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Mministração,

sem justifi cativa acertável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar supêÍioÍ àqueles praticados no

mercado;

d) Soier sançao prevista nos incisos lll ou lV do câput do aí. 15ô da Lei no 14.Í33, de 202í; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipoteses pÍevistas, assegurados o contrâditório e a ampla defesa, seÍá

Íormdizado por despacto da autoridade superior da contíatante.

6.3. O cancelamento do rêgistro de preços poderá oconer porfalo supervenienle, demnente de câso fortuito ou Íorça

maior, que prejudique o cumprimento dâ Ata, devidamente comprovados e justificados por razâo de interesse públict

ou a pedido do fomecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá oconer, total ou parcidmentê, pelo gerenciador, desde que

devidamente mmprovados ejustifcados, nos casos de inleresse publico, cancelamentos de todos os preços registrados

ou a pedido do Íomecedor em caso Íortuilo ou de força maior.

6,5. Fica a cargo da administnção, quando a convocada náo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licilantes remanêscentes, obedecida à ordem de

dassiÍicaÇáo, para fazê-lo, nas condiçÕes propostas pelo licilante vencedor, sem prejuÍzo da aplicâÉo das sançoes

previsbs na Lei no 14.133, de 2021, e em outns legislaSes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos lermos do § 20, a Administração, observados o vâlor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edilal de licitaçâo, poderá:

a) convocaros licitantes Íemanescentes para negociação, na ordem dê dassificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço ou infenor ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicare celebrar o conhato nas mndiçoes ofêrtadas pelos licitântes rêmanescêntes, atendida a ordem

dassificatória, quando frustrada a negociação dê melhor condiçã0.

7. CúUSULA SEXTA . DO REMANEJAIIENTO DAS QUANNDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
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remanejadas pdo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou enlidades paÍticipantes e nâo participantes do

procedimênlo licitatório ou da confatação direta páÍa registo de preço.

7.2. O remanejamento somentê poderá ser Íeito dê órgão ou entidade participante para órgâo ou entidâde

participânte.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que esümou quantidades que pretende contratar sêrá considerado também

participante para eíeito de remanejamento.

7,4. Caberá ao órgáo autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo do quantitativo inicialmente informado

pelo óÍgáo ou entidadê paÍticipante, desde que haja pÍévia anuência do órgão ou da entrdade que vier a sofrer redução

dos quantihtivos informados.

8. CúUSULA SÉT|MA. DAS CONDIçOES GERAIS

8.1. As condiÉes gerais do fomecimento dos produtos, tais mmo especificaçoes, os prazos, as obrigações do

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ala, penalidades e demais

condi@es do ajuste, êncontrcm-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência,

e na proposta apresentâda pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que surlam um só efeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata

FUNDO NICIPAL D ucAçÃo DE CANAÃ DOS CARAJÁS
C.N.P.J. n" 28.559.363/000í-80

ÓRGÃO GERENCIADOR
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UNIAO COMERCIAL BARAO S/A LOCAçAO E EMPREENDIMENIOS

C.N.P.J. no 24.01 3.278/0008-38

CONTR\TADO
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Canaã dos Carajás - Pará, em 01 de abril de 2025.
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